
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
lV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP. 15890·000 • FONE: (0172) 86-1219 • UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI ImMERO 1.a,a, nE 23 nE NOVEMBRO UE 1.993 

Auton:sa a abertura de or&dito eu.ple­
mentar e dá outrae providênoiae. 

SRA. MARI INl!lZ VENTURA MAZZI, Prefeita Municipal de Uchoa, 
Estado ele são Paulo, ueanclo de auae atri~ções legai111, 

Faz 111aber que a Ownara Municipal aprovou e eu l!l&nOiono e 
promulgo a seguinte Leit 

Artigo 10. • Fica o Poaer Exeou.tivo autoriza~o a abrir na 
Contadoria Municipal, um or&dito de OR1l.2Óo.ooo,oo (hum milhão e 
duzentos mil oruseiros reais), suplementar a eeguinte ~ota9ão or-
9amentária1 

01 • Lesielativo 
01-01 • 0imara Municipal 

01.01.001.201 - Manutenção dae Atividades Legislativas 
3132 • Outroe Serviços e Encargos•••••• ORSl.200.000,oo 

Artigo 2g. • O valor ao presente crfdito ae-rá oobel"to oom -
os reou.reoe provenientes do exoeaeo de arrecadação a•• verificar 
no corrente exercício. 

Prefeitura 1'4Unioipal de Uchoa, ao• 23 diaa do mâe de novem -bro do ano~• 1.993. 

Regietrado no livro de Leia e, em se 
zaçâo no looal de coetuma. 

VERA ETT A S 00 

SEORET ÃRIA 'DA PREFEITURA 

-----~-_J 


